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RECORRIDO: ACIR MARCOS GURGACZ 
ADVOGADOS: GILBERTO PISELO DO NASCIMENTO e Outros 
Ministro Arnaldo Versiani 
Protocolo: 26576/2008 
 
Despacho exarado no protocolo nº 12568/2009 
 
Junte-se, por linha, o expediente protocolado sob o nº 12568/2009, em que os Recorrentes Expedito 
Gonçalves Ferreira Júnior, Elcide Alberto Lanzarin e Jábis Emerick Dutra requerem a juntada de 
documentos e gravação, bem como o sobrestamento do julgamento do respectivo recurso ordinário. 
Intime-se o Recorrido, através de seu advogado, com urgência, por telefone, por fax, por correio 
eletrônico, ou por outro meio eficaz, para que tome conhecimento do referido expediente, que será 
submetido ao Plenário quando do julgamento do recurso ordinário. 
Publique-se. 
Intimem-se. 
Brasília, 12 de junho de 2009. 
Ministro Arnaldo Versiani 
Relator 
 
  

Coordenadoria de Acórdãos e Resoluções 
 
Acórdão 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 191 / 2009 
 
ACÓRDÃO 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 
ELEITORAL Nº 25.993 – CLASSE 22ª – MORRO CABEÇA NO TEMPO – PIAUÍ. 
Relator: Ministro Fernando Gonçalves. 
Embargantes: José Granja de Farias e outro. 
Advogados: Willian Guimarães Santos de Carvalho e outros. 
Embargados: Antônio Francisco do Rego Neto e outro. 
Advogados: Róbinson Elvas Rosal e outro. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. 
AUSÊNCIA. TENTATIVA NOVO JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
Impõe-se a rejeição dos embargos quando não está presente a omissão apontada, evidenciando-se a pretensão de 
novo julgamento da causa, fim ao qual não se presta o recurso integrativo.  
 
Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, 
nos termos das notas taquigráficas. 
Presidência do Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os Srs. Ministros Joaquim Barbosa, Ricardo 
Lewandowski, Felix Fischer, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e o Dr. Antonio Fernando de Souza, 
Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 26 de maio de 2009. 

 

Resolução 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 195/2009 
 
RESOLUÇÃO 
 
22.697 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18.186 – CLASSE 19ª – BRASÍLIA – DISTRITO 
FEDERAL. 
Relator: Ministro Gerardo Grossi. 
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral. 
 
Ementa: 
Dispõe sobre a concessão de auxílio-transporte aos servidores dos Tribunais Eleitorais. 
 
O Tribunal Superior Eleitoral, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Medida 
Provisória nº 2.165-36, de 23.8.2001, e na Lei nº 10.842, de 20.2.2004, resolve: 
 
DO AUXÍLIO 
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Art. 1º  O auxílio-transporte, instituído pela Medida Provisória nº 2.165-36, de 23.8.2001, será 
concedido aos servidores dos Tribunais Eleitorais, nos termos desta Resolução. 
Parágrafo único.  Em complementação ou em substituição ao auxílio-transporte, os Tribunais Eleitorais 
poderão instituir serviço de transporte próprio, contratado ou conveniado, para proporcionar o 
deslocamento dos servidores de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa. 
Art. 2º  O auxílio-transporte, de natureza jurídica indenizatória e concedido sob a forma de pecúnia, 
constitui benefício que o Tribunal antecipará ao servidor, destinado ao custeio parcial de despesas 
realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual, no deslocamento de sua 
residência para o local de trabalho e vice-versa. 
§ 1º  No contexto de transporte coletivo inserem-se ônibus tipo urbano, trem, metrô e os transportes 
marítimos, fluviais e lacustres, desde que revestidos de características de transporte de massa. 
§ 2º  As despesas do servidor com deslocamento nos intervalos de repouso ou alimentação, durante a 
jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transporte regular rodoviário seletivo ou especial, não 
serão contempladas por meio da concessão de auxílio-transporte. 
§ 3º  Considera-se como transporte regular rodoviário seletivo, para efeitos desta Resolução, o serviço 
que se utiliza de veículos equipados com poltronas reclináveis, estofadas, numeradas, com bagageiros 
externos e porta-pacotes no seu interior, com apenas uma porta, não sendo permitido o transporte de 
passageiros em pé. 
§ 4º  A vedação relativa ao transporte regular rodoviário seletivo ou especial não se aplica aos 
servidores portadores de deficiência física e, excepcionalmente, àqueles cuja localidade de sua 
residência não for servida por meios convencionais de transporte coletivo. 
§ 5º  Não fará jus ao auxílio-transporte o servidor que optar pela utilização de transporte próprio ou 
daquele contratado ou conveniado oferecido pelo Tribunal, para o deslocamento residência/trabalho e 
vice-versa. 
Art. 3º  É vedada a incorporação do auxílio-transporte aos vencimentos, à remuneração, ao provento 
ou à pensão. 
Art. 4º  O auxílio-transporte não será considerado para fins de incidência de imposto de renda ou de 
contribuição para o plano de seguridade social e planos de saúde. 
 
DOS BENEFICIÁRIOS 
 
Art. 5º  São beneficiários do auxílio-transporte os servidores: 
I – ativos dos quadros dos Tribunais Eleitorais; 
II – requisitados ocupantes de função comissionada ou cargo comissionado, em exercício nos 
Tribunais Eleitorais; 
III – requisitados pertencentes à Administração Pública Federal direta, autárquica ou fundacional, em 
exercício nos Tribunais Eleitorais; 
IV – em exercício provisório nos Tribunais Eleitorais; e 
V – ocupantes de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a Administração Pública. 
Parágrafo único. O auxílio-transporte não será concedido ao servidor cedido ou afastado para 
acompanhar cônjuge com exercício provisório em outro órgão, ainda que tenha optado pela 
remuneração do cargo efetivo. 
Art. 6º  O auxílio-transporte será devido ao servidor que acumule licitamente outro cargo ou emprego 
público na Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União. 
§ 1º  Nos casos em que houver a acumulação lícita, descrita no caput, será facultada ao servidor a 
percepção do auxílio-transporte no deslocamento trabalho-trabalho, em substituição ao trabalho-
residência, sendo vedado o cômputo do deslocamento residência-trabalho para fins de pagamento do 
benefício em relação ao cargo ou emprego da segunda jornada de trabalho. 
§ 2º  Nos casos de acumulação lícita de cargos ou empregos pertencentes aos quadros dos Estados, 
Municípios e Distrito Federal, será facultada ao servidor a opção de recebimento do percurso trabalho-
trabalho pelo Tribunal Eleitoral. 
Art. 7º  Os servidores enquadrados nas hipóteses previstas no  
art. 6º desta Resolução deverão apresentar declaração do outro órgão, informando sobre os trechos 
percebidos a título de auxílio-transporte ou declaração negativa de recebimento do benefício, se for o 
caso.  
 
DOS VALORES 
 
Art. 8º  O valor mensal do auxílio-transporte será apurado a partir da diferença entre o valor diário total 
da despesa multiplicado por vinte e dois dias e o desconto de 6% (seis por cento): 
I – do vencimento do cargo efetivo ocupado pelo servidor, ainda que ocupante de função comissionada 
ou de cargo em comissão; 
II – do vencimento do cargo em comissão, quando se tratar de servidor sem vínculo efetivo com a 
Administração Pública. 
§ 1º  Para o cálculo do valor diário total da despesa, serão considerados todos os segmentos 
necessários ao deslocamento do servidor de sua residência ao local de trabalho e vice-versa, por um 
ou mais meios de transporte. 
§ 2º  O desconto de 6% (seis por cento) ou  
cota-participação, de que trata o caput deste artigo, terá como base de cálculo o valor do vencimento 
proporcional a vinte e dois dias. 
§ 3º  O valor a ser pago no mês de cadastramento será obtido multiplicando-se o número de dias úteis 
trabalhados no mês, a contar da data de inscrição no programa, pelo valor diário total da despesa com 
o deslocamento residência-trabalho-residência, observado o desconto legal de 6% (seis por cento). 
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§ 4º  No caso dos servidores que trabalham em regime de plantão, será considerado o quantitativo de 
dias efetivamente trabalhados durante o mês, tanto para pagamento quanto para custeio do auxílio. 
§ 5º  Caso o servidor utilize o transporte oferecido pelo Tribunal em algum dos segmentos necessários 
ao seu deslocamento, este não será computado para efeito de pagamento do auxílio. 
Art. 9º  O pagamento do auxílio-transporte será efetuado no mês anterior ao da utilização do transporte 
coletivo, salvo nas seguintes hipóteses em que o pagamento ocorrerá posteriormente: 
I – início de exercício; 
II – reinício de exercício decorrente de encerramento de licenças ou afastamentos legais; 
III – alteração da tarifa do transporte coletivo, do endereço residencial, do percurso ou do meio de 
transporte utilizado. 
 
DOS DESCONTOS 
 
Art. 10.  O auxílio-transporte não será concedido nas férias e nas ausências e afastamentos, ainda que 
considerados em lei como de efetivo exercício, salvo nas seguintes hipóteses: 
I – participação em programa de treinamento regularmente instituído; 
II – comparecimento a júri e outros serviços obrigatórios por lei. 
Parágrafo único.  As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-transporte a que fizer jus o 
servidor, exceto aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados. 
Art. 11.  Será descontado, após a conclusão do processo de freqüência mensal, o auxílio-transporte 
dos dias úteis não trabalhados, relativos a ausências e afastamentos do servidor, nos termos do art. 
10. 
§ 1º  O valor para desconto dos dias úteis não trabalhados será obtido multiplicando-se o valor diário 
total da despesa pela quantidade de dias úteis não trabalhados, observada a restituição ao servidor da 
cota-participação proporcional ao número de dias a serem descontados. 
§ 2º  No caso de o servidor se afastar ou se ausentar por um período que abranja todos os dias úteis 
do mês, o desconto será de vinte e dois dias. 
§ 3º  No caso de férias ou de afastamentos, previamente marcados, deverá ser deduzido, do valor 
bruto mensal a ser creditado, o valor correspondente ao número de dias úteis durante os quais o 
servidor  
afastar-se-á. 
 
DO CADASTRAMENTO 
 
Art. 12.  Para receber o auxílio-transporte, o servidor deverá requerê-lo junto à Seção de Gestão de Benefícios da 
Coordenadoria de Pessoal ou unidade equivalente, mediante o preenchimento de formulário, apresentando: 
I – valor diário total da despesa realizada com transporte coletivo; 
II – endereço residencial, devidamente comprovado, que deverá estar de acordo com o endereço 
constante nos assentamentos funcionais do servidor; 
III – percursos e meios de transporte mais adequados ao seu deslocamento residência-trabalho e vice-
versa; 
IV – nome das empresas de transporte coletivo; 
V – declaração do órgão de origem de que não usufrui benefício igual ou semelhante, no caso de 
servidor requisitado ou em exercício provisório. 
VI – declaração do outro órgão informando os trechos percebidos a título de auxílio-transporte ou 
declaração negativa de recebimento do benefício, no caso de acumulação lícita de cargo ou emprego 
público de que trata o art. 6º. 
VII – autorização para consignação em folha de pagamento de sua cota-participação; 
VIII – termo de compromisso pelo qual o servidor se obriga  
a utilizar o auxílio-transporte exclusivamente para seu deslocamento residência-trabalho e vice-versa; 
§ 1º  As declarações fornecidas pelo servidor deverão ser atualizadas sempre que ocorrer alteração 
das circunstâncias de que tratam os itens anteriores, sob pena de suspensão do benefício. 
§ 2º  O pagamento do auxílio, nos casos previstos nos incisos V e VI deste artigo, ficará condicionado à 
apresentação da respectiva declaração.  
§ 3º  Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo servidor, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidades administrativa, civil e penal. 
Art. 13.  Para o recebimento do benefício, os servidores requisitados ou em exercício provisório 
deverão entregar, mensalmente, ao setor competente, cópia do seu último contracheque. 
Art. 14.  Nos casos em que houver utilização de transporte regular rodoviário seletivo ou especial, nas 
hipóteses previstas no § 4º do  
art. 2º, o servidor deverá apresentar, à Seção de Gestão de Benefícios da Coordenadoria de Pessoal 
ou unidade equivalente, até o 5º dia útil de cada mês, os bilhetes ou comprovantes de utilização 
relativos ao mês anterior, sob pena de suspensão do benefício e devolução ao erário dos valores 
percebidos indevidamente. 
Art. 15.  Compete à Seção de Gestão de Benefícios da Coordenadoria de Pessoal ou unidade 
equivalente verificar a correspondência entre o valor diário total da despesa e o endereço residencial 
informado pelo servidor, no ato de seu cadastramento. 
 
DO DESLIGAMENTO 
 
Art. 16. O desligamento do beneficiário do programa  
auxílio-transporte ocorrerá a partir da data: 
I – da exclusão do benefício, a pedido do servidor; 
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II – da vacância ou da exoneração do servidor ocupante de cargo de provimento efetivo; 
III – da cessão de servidor ocupante de cargo efetivo para outro órgão ou entidade; 
IV – do afastamento de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, com exercício provisório em 
outro órgão ou entidade, para acompanhar cônjuge deslocado para outro ponto do território nacional, 
para o exterior ou para o exercício de mandato eletivo; 
V – da exoneração do cargo comissionado ou da dispensa de função comissionada, que implique seu 
desligamento do quadro do Tribunal Eleitoral; 
VI – da passagem para a inatividade; 
VII – do retorno ao órgão de origem. 
Parágrafo único.  O valor a ser restituído no mês do desligamento será obtido multiplicando-se o valor 
diário total da despesa pela quantidade de dias úteis não trabalhados a partir da data do desligamento, 
observada a restituição ao servidor da cota-participação proporcional ao número de dias a serem 
descontados. 
 
DO CUSTEIO 
 
Art. 17.  O auxílio-transporte será pago com recursos do órgão ou entidade em que o servidor estiver 
exercendo as suas atribuições. 
Art. 18.  As despesas decorrentes da concessão do auxílio de que trata esta Resolução correrão à 
conta das dotações orçamentárias próprias de cada Tribunal Eleitoral. 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 19.  Compete às respectivas unidades de gestão de pessoas operacionalizar a concessão do 
auxílio-transporte, fiscalizar ocorrências de eventuais acúmulos, e gerar relatórios mensais, sintéticos e 
analíticos, contendo os desembolsos reais ocorridos no período, as variações existentes e o número de 
beneficiários. 
Art. 20.  Os casos omissos serão dirimidos pelo Diretor-Geral do respectivo Tribunal Eleitoral, a quem 
compete baixar os atos necessários à aplicação desta Resolução. 
Art. 21.  Esta Resolução entrará em vigor na data da publicação. 
Art. 22.  Revoga-se a Resolução-TSE nº 20.430, de 25.2.99. 
Presidência do Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes os Srs. Ministros Gerardo Grossi, Cezar Peluso, 
Carlos Ayres Britto, José Delgado, Ari Pargendler, Marcelo Ribeiro e o Dr. Francisco Xavier, Vice-
Procurador Geral Eleitoral. 
Brasília, 14 de fevereiro de 2008. 
 

Atas de Julgamento 
 

ATA DA 65ª SESSÃO, EM 4 DE JUNHO DE 2009 
 
SESSÃO ORDINÁRIA 
 
Presidência do Senhor Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os Senhores Ministros Ricardo 
Lewandowski, Cármen Lúcia, Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro e Arnaldo Versiani. 
Procurador-Geral Eleitoral o Dr. Antonio Fernando de Souza. Ausente, justificadamente, o Senhor 
Ministro Joaquim Barbosa. Secretário, José Valmir Ferreira. Às dezenove horas e vinte e cinco minutos 
foi aberta a sessão, sendo lida e aprovada a ata da 63ª sessão. 
 
REGISTRO 
 
O SENHOR MINISTRO CARLOS AYRES BRITTO (PRESIDENTE): Com especial agrado, registro a 
presença dos alunos do curso de Direito do Centro Universitário da Fundação Educacional de Barretos, 
Estado de São Paulo, que aqui se encontram sob a coordenação das Professoras Adriana Abílio e 
Olga Auad, além dos Professores Fernando Moura, José Queiroz e Mário Ribeiro. Faço votos, em 
nome do Tribunal, a que os nossos queridos visitantes aproveitem, existencial e tecnicamente, esta 
presença em nosso meio. Sejam todos bem-vindos. 
 
JULGAMENTOS  
 
RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 131 
ORIGEM: SÃO GERALDO DA PIEDADE-MG (283ª ZONA ELEITORAL - VIRGINÓPOLIS) 
RELATOR: MINISTRO ARNALDO VERSIANI 
RECORRENTES: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO E OUTROS 
PACIENTES: ANTÔNIO JOSÉ RABELO E OUTRO 
ADVOGADOS: IGOR BRUNO SILVA DE OLIVEIRA E OUTROS 
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, proveu o Recurso para conceder o Habeas Corpus, nos termos 
do voto do Relator. Votaram com o Relator os Ministros Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia, Felix 
Fischer, Fernando Gonçalves e Marcelo Ribeiro. 
 
AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓRIA Nº 362 
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